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COMPETLNCIA DAS COM :5:SSS PARA .

DISCUTIR E VOTAR - Art. 46,

Inciso X do Regimento Interno.
DispOe  obre a ohrigatnriedade de _fldr 	 na-
-	 .

çao de espaços publicitarios nos onibus de

transporte coletivo urbano para a divulga-

ção de campanhas educativas na área	 de
,

saúde publica.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decret a:

Art. 1 2 - É obrigatOria a destinação de espaços pu-

blicitários nos onibus de transporte coletivo urbano para a divul-

gação de campanhas educativas, na área de saúde pública.

Art. 2 2 - As despesas para a execução desta lei cor

rerão por conta de dotaçOes orçamentárias prOprias, suplementadas

se necessário.

Art. 3 2 - O Executivo regulamentará a presente lei

no prazo de sessenta dias, contados de sua publicaçao.

Art. 4 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua' .

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Sala das Sess6es, 4i 04 29'2	 29:2""q3

ANTONIO DE PAI-MONTEIRO FILHO

Vereador

Cód. 0561
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'JUSTIFICATIVA

A utilização de espaços publicitários nos onibus de transporte

coletivo urbano para a divulgação de campanhas educativas, como

por exemplo, as de prevenção a molestias infecto-contagiosas, 	 a

exemplo da AIDS e do CÓLERA, medida que se impOe, com toda urgencia.

Atraves da visualização constante desse tipo de publicidade es-

clarecedora por parte dos usuários do transporte coletivo, podere -

mos obter como resultado positivo a efetiva informação da coletivi-

dade sobre assuntos relevantes, em especial, aqueles que versam so-

bre saúde pública.

Por ser de mais absoluto interesse da população, conto com os

Ilustres Membros deste Egrégio Plenário para a aprovação do presen

te projeto.

Cód. 0561




